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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS


INFORMAÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE ORGANISMOS MUNICIPAIS GOVERNAMENTAIS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
I - Apresentação

Os organismos de políticas para as mulheres funcionam nas esferas federal, estadual e municipal. No âmbito da União foi criada, em 2003, pelo então presidente Luiz Inácio Lula da Silva, a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SEPM-PR). 

O conjunto de organismos de políticas para as mulheres do País se articula através de três instâncias: Fórum Nacional, Fóruns Regionais e Fóruns Estaduais. 

II - Passo a passo para a implantação de um organismo municipal governamental de políticas para as mulheres

A implantação de um organismo municipal de políticas públicas para as mulheres, seja uma coordenadoria ou uma secretaria, depende exclusivamente de decisão do Gestor ou Gestora municipal. Para criar o órgão, é importante seguir as seguintes orientações:

· O órgão deve ser criado por Lei; 

· Deve ser feita uma portaria para nomeação da Coordenadora ou Secretária e dos outros cargos para atuação exclusiva na função; 

· O número mínimo de cargos varia de acordo com o status do órgão (ver indicação no item V desse documento); 

· Os municípios com população abaixo de cinqüenta mil habitantes poderão criar coordenadorias, se assim o desejarem; 

· Garantir dotação orçamentária própria para execução das ações propostas pelo órgão;

· Disponibilizar espaços físicos amplos e adequados e a manutenção dos mesmos, assim como os materiais de expediente.

III - Missão de uma Secretaria ou Coordenadoria da Mulher – PROMOVER os direitos das mulheres do município.

IV - Objetivos de uma Secretaria ou Coordenadoria da Mulher

 
Geral

· Promover, articular, executar e monitorar políticas públicas para as mulheres no âmbito municipal, considerando toda a sua diversidade: geração, orientação sexual, raça/etnia, localização nos espaços rural e urbano, assim como sua condição de portadora ou não de deficiência.

Específicos

· Planejar, organizar, dirigir e monitorar os planos, programas, projetos e ações que visem à defesa dos direitos das mulheres, assegurando-lhes uma plena participação na vida sócio econômica, política e cultural do município, bem como se articular com setores da sociedade civil e órgãos públicos e privados para o desenvolvimento de ações e campanhas educativas relacionadas às suas atribuições;

· Estimular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos sobre a situação da mulher no município;

· Formular políticas de interesse específico das mulheres, de forma articulada com toda a Administração Municipal, assim como em parceria com os Governos Estadual e Federal, da administração direta e indireta;

· Aderir ao Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres;

· Promover ações para viabilizar políticas para promoção de emprego e renda para as mulheres;

· Estabelecer, em conjunto com todas as secretarias municipais, programas de formação e treinamento de servidores e servidoras públicos, visando erradicar as discriminações, em razão do sexo, nas relações profissionais internas e externas;

· Propor a celebração de convênios nas áreas que dizem respeito a políticas específicas de interesse das mulheres, acompanhado-os até a sua conclusão;

· Gerenciar os elementos necessários ao desenvolvimento do trabalho da Secretaria ou Coordenadoria da Mulher;

· Assegurar as políticas públicas direcionadas à superação das desvantagens econômicas, sociais e culturais das mulheres;

· Instituir um comitê intersetorial, com representantes das demais secretarias municipais, para garantir a transversalidade das políticas de gênero em todas as áreas do governo municipal.

· Coordenar os equipamentos públicos municipais ligados ao enfrentamento da violência contra a mulher, assim como estabelecer parcerias na gestão desses equipamentos vinculados aos governos estadual e federal.

V - Estrutura Organizacional de uma Secretaria e Coordenadoria da Mulher

A estrutura organizacional difere de acordo com o status do órgão. 

Uma coordenadoria pode ser alocada dentro de uma Secretaria relacionando o tema, ou no próprio Gabinete do Prefeito/Prefeita. Inclusive no Gabinete é um lugar de maior destaque, colocando as Politicas Para as Mulheres no centro do governo. A estrutura mínima que se propõe é de nomeação 3 pessoas.

Sugerimos que sejam nomeadas uma coordenadora, uma assessora e um apoio técnico.
Para uma secretaria funcionar deverão ser nomeadas, no mínimo, 10 pessoas ficando a critério do Prefeito ou da Prefeita aumentar esse número em função do tamanho das outras secretarias do município. É indispensável contratar uma assessoria de imprensa e comunicação para divulgação das campanhas e ações do órgão.

VI - Outras informações e contatos

Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos
Departamento de Políticas para as Mulheres

Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Avenida Borges de Medeiros 1501 - 11ºandar

CEP: 90119-900 – Porto Alegre/RS


(51) 3288-7373
(51) 3299-7364

(51) 3288-7361

www.sjdh.rs.gov.br
Av. Borges de Medeiros, 1501 – 11º andar
Centro Administrativo Fernando Ferrari (CAFF)

Fone: (51) 3288-7373

